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lO ·.MEMO/CIRCIINPI/DIRP A/N0 184!0~
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. carece de:validade jurídica .•.
.\ lI,' Não. sê verifica vídono atO administrativo '

recotrido;·.razãopel~qual.·~.cabível a manutenção
,dá pé!<ià"deprioridade rei"indicada .
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~VO~~CIAGERALnAUNIÃo

... ' .. ' PROCURADORIA GERAL FEDERAL ,
....PROC1JRADORIAFEDERAIiESPECIALIZÀl>A JUNTO AO INPI

'RuaMayrink"véiga, 09:22°andâr -êentrô~ Rio d~Janeiro- CepiO.q90-050 '
'Ter.: (21:)3037-373113037"3208-Fax;:(21)'3037-3206 ., .

.}:',Sénhor,Prócurador;,Che.f~dãPEE/íMPI,
", .. , .' " ' .' . ,"~" ~.. , , ',. : . !

T' .' •. ' -~

;- -':;:.'.~,,,"», )< .i: __ ' i_> .. ' '; ,,' __ ' ,_:", ,'., _' , ',,"
1.. \ .AC()ordená~ãó,:,Géralde Recúi'sos ..•..e. Processos Adniinísttati"ós de Nulidade
(CGRÉC)"Q1edifulte'a NOTA T§CNICAlINPI/PRESI~ÊNCFAlCGREC/DIllliP /N0:04/2013,~.

. submete .consul!a à..Procuradoriad~sobre·avalidade .jurídica do ',MEMO/CIRC/INPI/DIRPAIN°
184109~Trata.-se,á~um ri1~rriotán:dodapíretoria deB~ltentes que determina a anulação dos

",<'d, ... ",' '~':'" y: ,.,,-.'; : __ ' ," , _ , 0' __ "r' " (. l', •

despach.osquedecretaramap,erdadeprioridade,unibnista .. ) ..
/. '. ~ .,···r- .. <·t·,

. ~. ~

'.' }p.ar~~erN~'O()12-2015-ÃGUIPGFIPFÉIINPIlCOOPI-LBC-1.l)·
':":'\,' ",-"._ "', ,_o) :",,:,,", ,,:,' ',- __ 0:'- -",'" ',',,-.-, .' ...• , I

PROCESSQ N° Pl'ol150561' .
. . .

.~TERÊSSi\.I)O::Coordenação-'Gérâl:deRecutsos:e ProcessÓsAdmihistrativos de Nulidade
.. ÂSS~:rO:4ugênciad~,c~ssã~àe.direitodepr~oridade~ perdáde pri6ridadç.

, .' .

. ' .:,2; ..•.... / i·F~~·s~".a Sí~t~Sé·)dRs/autbsp~m;i~ciaie~er.~ 'matéria 'subjacente~o .objeto da
.C.. "". c9ns\iIltá':'.~R}))3b),de',':lbrir,d~·~003,·~.énÍpresa .·~bit~~atnericana.'~attler':'FoÇ>is,Inc.'solicitou a

'eiltracla;,ilafàse \nàdomIJ.do 'pedido,de Pl.o.l1505.6~.1,intItulado, "aparelho,par~ recuperação de
I, • ftagilierit6·s'·f11êtâli<~ôg:déumfuode:sondàg~in." , ') i '~,'"\ '. I .

• 1

, '. - .

3( ....•...•. ,~pritl1eira f?lhá-dOprocessô adIhiniêtrativojrt~ié:l que set1;ata'de um pedido pcr
,(Tratado, deCoÓperáção.ernMatériàdéPatentes),cujodepósito remónta à data de ,15.06.2001..

. ex·, < ... l', ".""" 'I'" .' .. ,. " . '. ' .... ' I

'lr0uvereivind.icação'dé. prioridade'~onista; sendo .quéa~ata do primeiro ·4epósito corresponde .
a()5:04.26ôl.0é~arÍ1epreliminarefetUado pela Dir~totiade' Paten~es'admitiu â fase 'nacional
,(fls.51) \ ' " ..
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4.' ... 'ÀsJls.68, a áreatécni~a.átestou~, âusênciadacessão'da,prtoridade reivtndicbda.
Considerando, "esse Jato, os "autos for~enç~inhados para. a apálise dapossívei perda da,

, ! prioriªade;Unionistã antes doprosseguitheIito "do:exaJJletécnico ... ' .' . r .

"

I' '. " < •.......
S.' . O>âêspachQ[ati1ient~ àpetdada prioridade reivindicada foi publicada na RPI nO .

• ' ;i. _ " .... - •.... o,:', ,:' ~:.: .... "o ..•.• _ •. \', I· ..•

, 1952; deO:t06;2008{fls.69). '," ,', 'c ",1 . " ',,, •. ' '
••• ,_,I ,

.•..\....-..

"

. '.

6; cO~~epdsmmteapres~ntoti' recurso, no 'qual aJe~a~usência dénotijÚ:ação parã, '
apresentar o 4ocumentodecess,ão. Begoodoa s'4aargutnentação, a notificação. roi prevista no
item·29do AtoiNQtmativo~;128!97/(fls. 7417~)..Coll1esse ffind~ento: p depositànte solicita 'a

.~uIGtção4ó ,pespachode: perda ..de·'prioridaâª. e solicita la publicáção de nová exigência 'para
! " '.."." o,' :,,' , " ,- ,.' "" '-',:. ',~, •• _ ',' _ ,:. "" .. '-- ' ": ••• , •

'aprésentàção d6'd.ocumento ·decessão.',,\, ..... "/~',J.>;" •....".' I. 'c ", ( , . \ .

•' .•.... ', c' ,"'.' ' , \
,7~., .'.' .. '* Diret01'i~de Pat~Iltés?'pdrmeio dop~ec~t técnico de instrução do recurso (fls .

78/81), ihfotIDao' cabfrne,nto' do ;dep6sito do pedÍdo'de <patente,~desproV'ido da cessão de
•......•• ' •.. ' -.1 ..•... , ' .. :

, .'priJ)ridadé,uniotllsta,Qéorre,Jl0ent~tQ;que9,depositaúte teri~o p~azo ex lege de 60 dras a,
pat1irtladata,'dá'éntr~da, noproces~arnento n,acional 'para apt~sentã-Io;.' indep~ndentemente de

rnotífiçação,nosferthos·doart. 16,§6\ da1.;HI..De acor.cio·coin o parecer técnico, esse prazo já'
~ -;-, -'.--. - :'-' ,,-,- ;.,:.,., ,-; -- > ",', .'- :~:':". '::, ,- ::- - -, , ':, '. - . '

'teria transcorridp sem a apresentàção.daCessão ,de'p,ri,otidade .

. ~,., . '.: '.' .Entretanto,,~(Dirêtoriâ4e· Patef1tes'r~conh.~ce·óequívoconapublicação da··perda
da prioridade,·' posto. que a :oprigaçãú. contida no .i~em' '29' do,'Ato, .Normativo '128/97 não. foi'

...; " . - ... "'.,' ;.,' ' . "'" -

.... cumprida .. \ .
~' .. ,'

9 ,~I?iw!oria.déPaiçntes reê()rih~b~:que'õca~o em tela s~'adequava à previsão
','~o.~tida Í1?it~m29.do'A:to'N(r~ativo,1~8197,~tâzão.peia. qual ,indicou o conhecimento e
. 'prpvim:en.tô ':49/, rectlrso,· sug~rirido a':'publicaÇ\ãq,::q,e,~xiMi1ciã fOrmar -para. que o .requerente

,'-,',', ";';'d"'-' .• : .••• -- •. :.•...... -,:"",.,', ':', ···:.-'·'_f"·":····.·· ._.,~>". ','., -':, .:.',- , .. ',-,' -', .. -,.: '," :', -' .
·a.Presenteb dOcurnentodecessão' em'língua portuguesa: Reproduz-se.aseguir trecho do parecer

" - ", - ',c: - - - ,,', ,: '~.'." - -- _,- -, ,:. - -." - ( .... -~ ..

téCID.;code instrução dOrecurso (fls. ,'78/81):: ' .' . I •.
. ., .. ~ ,r . '. '

t.·;

. "
~,' '. ,I, '. :" ~. I ... ',. ' . ~ -) \

..'.'Pe)os~dpcl.1rrient()sanexà~os,aos autos (paginas 59 a62)percebe~se que
hóu~et~sflão.do'inve.gtbrd?pedido de patente,. o Sr. David J.Ruttley
(?~posital1tedaptiBrida.dea1n~ricana 09/827.116 de 05/04/2001) paraa

"empres~ 'Rattler íôoJS,·' Inç. .Inclusive; çssaempresa já :figura como'
re'qàérentedôdepósito'do pedido inte!iiacio~Íl~ ' .. '
'.E!llsituaçÕes:comoesta; a atitude correta.seria o ,INPI,aplicar o disposto
nó ;itetÍv29doÀN··Ú8J97,. publicando .exigênci~ fôrmal, .apMo ipedido
deek~e,?par~óreqtierente' apresentardocumeritaçãõ trà?lÍzida dà
:~essão'da-prioridadé. '., .

, Osdo?umen~os-internacionais apresentados pelo interessado já informam
co.módepositante a empresa Rattler Tools,Inc~, 'e pelâ prioridade,
apresentada. o depositante do pedido americano era.'o inventor ba~id J.
Ruttley. ,
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, A hipótese ,prevista' rio artigó 16ClaLJ:>I (base legal utilizada para a
publicàç.ão ,;d~perdil'ci~~'pribridade) só deveria ser aplicada caso' o
interessado tivesse' aprêsentado o documento do depósito. irtternacional
(páginas 49'e '50, e páginas 6 'alO) e da pri?rida~e aind'áem nome do, '

: iflventore tivesse inténtado ade1itrat~a, fase ,naci~nal do pedido com, o' , '
no,me da empresa céssiopária. Ou sejà;. só deve"se aplicar' o, artigo 16
quandoAlées~ão<io direito, ,de prioridade ocorre após p' depósito

,." ",,' "', - " , .

-Íntáilacional e quarldo da entrada na fase nacional o. requerente ainda
• o"~ , ", " .i' .'

ll1ão}tenha .anex:adoaosautos quaisquer' dorumentações comprovando a '
cessão recêbida. " -,..
No caso ,em tela há docunientaçãointérnacionaljá fazel).do'referência que
hou~~, ces'são' do i~-\?entorpara a emp~esa requerente;" .

.-

"" ...-.

\...- '10" .. 'En1'fêv;ereirode.2()13',.á;CGRECobse~aqüeoAtoN~rmat~vo nO'128/97 foi'
"';. ',_,_ ',,' .,'-' '_.. ' . I _,' c", "o., '''_

"rev<?ga.çlopel~~esolllçã9,2?'l/2012 (fls. 85(~7).'No'êntantô,b ato.recorrido ocorr~u na vigência
·'dd AtONOrili.ativôno,t~8/97~\râiãopehrqualele sejJroj'etaê61n()norma ,pertinentepara a.análise '
d()':rectirso~ ,-,

" /

". ,",: -"'. ',.- •• ,"'", "~o "~o', .,!I._ ,,'_ ,,' ", "." .,' ''',,\n. ," ' ,Aleifurado'item29 do Ato·NormatlvOn° 128/97, feita pela CGREC, observa que
(~.rtotific'fçãOp~a/'~lpresentar'odocuir}~ntode cessão, de pr~hridaâe,u:nionistàocorre 'somente se

"'hôuverna solicitaçaó,de Úztràd/;/nàjásénáêiona!-uma "indicação da cessão" .
• ~ '. : ';'" />" ••. ' -'., '." ,' •. ", - .' I ' -.' - ,

;[
• '1,,-

~-'. /' :. , ' ..
12. ,,;'!1",contrâriose1'ls,zl, ,se na solicitação ,de entrada na fase 'nacional, não houver

,'ihdi,cativb·d~~c~ss~o·ae'p'rio'fid;ade, ..torhíi-se desp~ciendaa, publicaç~o de, exigência par~
laprés~IitaÇ~o,d{)êloç'i.ul1e~ts>coiTespond~pte.Ass~msepronuncia,a CGRECsobte a.,questão:

\. ~.

;'Da Je}turada1llorma illtstradâ ,depreendemos que somente fica0 .INPI
. - r... ,.. : .•' \ '.. _",_

obri~lldoa!pro.cedei a formulação de exigência, conformeapó~tado p~la
]~,etorrente, .quai)dd yerificllda a indicação 'de cessão dos direitos de

: -,. , . 1.. ,"', _, _ .. ," I

/pdori<i~de na d'ócuin~n.tação referente ao pedido ipternacional.""o .' , . ,

,13;' ""<Çom,qtnãoseidentificou'uni indicativo/da cessão 'de prioridade; a ÇGREC
entendeu ponàfastar,a,ápliêáçã().cló item'29 do Ato Notmativon° 128/97. Reconheceu-se o .
ac~rto da Dit~t~tia deP~tentesnojtocal1te, àpublicação 'deperda da prioridade.reivindicada. Por

,conseguinte,opinóu-se :pelo ,conhecimento ,do ,r.ecurso.enão~provimento, do mérito, o' que
,...• ',' - , -' .. - ,', ',' ','" , I .#

'r~J>feseJJ.touman;1f:t~l}ção'do ,ato reçorrhlo ,(perdCJda,prioridade;Unionista )". '
,

'14. ,A>deciisã():~da Presid~riCía'daaut~quiaadotbu os fundaÚ1ento~ expostos pela
'CGREC~ maritendb.a. pe~dada,cpríotÚlade teivimÍicada:é'determinado o prosseguimento do

'~.. ': ~ ' ~ ' ~ / .''; .

ex;amedopedidode pa,ténté(fls.,88);

','

./ . '
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15.. ' :\ ~Proferida a. Idecisão "do recurso pelo PreSidente do ~PI, o
~EMO/~IRÇltN~IJDlRPAIN° 184/09 foi juntado ao~~autos (fls: 89/89-v). Trata-se de

, memorando, 'datado de'.22 de,setembro de 2009, e ·firmadopelo então Diretor de Patentes Carlos
• ' " ,," ..... " ..' . "., . ,,' ~' I .'

PazQsRodriglJéz: .

16. " ;Ç>ialudidomemorandocitcülarfi~a, utnaorieil.tação.rdeprocedimento concernente
,àpublip::,1Çãode perda 'de,prioridade,'quando decorre.da não apres~ntaçãoda· cessão de direito~.

r Na hipót~se,depublicaçãode, perda de prioridade por esse motivo, a Diretoria de Patentes
determinou aanlllação· desse ato administrativo.

..
'17. O ",àtgtimento adgtad6 'para aanu,lação dós despachos repousa nos ,Atos
Nqrmativos127 .~•..'li8,osquáisest~bele&m unia preS1h1çãódeque o depositante é legitimado
pat~obterapâteflte. Ness:flrnhade radocínio, não se pode presumir a sua ilegitimidade pela não
apresentàç'ãÔ~priori dá çessão de priorÚiãde. , .' . ,

~ ' ...
,: '18. Úm::!vezjuntádoomem6randoêircular aos autos, a CGREÇ deparou-se com a
, 'nécêssidade,~ê'anali~~ n.ovamenteo t~~á da perda. da prioridade reivindicada, quando O·

q,epositánte\nãÓapresenta, o' docurrj.êntocomprobatório 'da cessão até 90 di~s após a data de
entrada nÓ 'pr\lcessâmentónaciemáL, , .

• ' .. ' ",. c' ," •

,'1'9:·' 'I .Às fls.90/9i: a· CGRBC.'sUsci~oiiuma'dúyida' quantp à. opção. da 'Diretoriade
'" :, .'.;','- . ,""' .' .': '. ' , '.,' ,~,''---'" " .. ~,'. '.' .. ,- .. ' ' .. ' , .. / ' ..

.Patel}tesdeanular"os'despach9s/decisões que determinam a perda da prioridade reivindicada,
ipsis liiteris:

.:- " . ,-. '.)0> i 'J .~

, ,

' ',' .- " " ',r ,,' ' ....• _, .-'

"posto isso, surge.dúvida quanto à pertinência da.determinação contida
nó /MEMbIClRC/INPIIDIRPA/N° 184109, frente', à normatização'
atu~linenteem~igorno INPfe ao pr6prioart.16da LPi", .

1 '. I

J .. , ,'··1 .. "

20... ,De\acordotoma CGREC, 'omemoran~ocircul~não constituVum instrumento
,adequadopára instruir proc,edimentotal como o'ora emestudd, inverbis: ,:

• '........•. " ", ',.- .... '. ' . '. ~ ~;' <: •. " , .•

.

'~ .

"

'.

"Qpestiopamos também.a correiçãotécnic~ em utilizarú~memoTando,
, .'instrumento geralmente utilizado. apenas como meio de comunicação- ... ' { .' .

interl,ta. .como , instrumento' normativo "procediinental, quando a
Ad~if1istràçãoPúblicatem p<?rtradiçã.o·seritili~ar de Atos Normàtivos

,'ou. 'Reso1uçõespar& instituição' de regas que slirtirão efeitos tanto
~intemameIltequaIltb para ,os '.Âdministrados. Em última análise, esses
instrume~tos tem por fim detalhar regras previstas em lei

, .
• I _, ', •..

, 21. ' ACGRECconclui pela anulaçãocla decisão que negou' provimento ao recurso,
I ,cçnsiderando ,odisposto,noMEM01CIRC/INPIJDIRPAIN° 184/09. Esse'entendimento motivou

a.decisão do,Presidente dàautarquià (fis~,93). A Ptesidên~iaanuloua decisão recursal·~terior
. proferida.

/
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22." _.A.consulta formula,da pela CO,RE.Crysume-se à duas perguntas:
. \, . (

,
"

i

E Cabe' anui~çã(j' ,dodespácho '.que reconheceu a 'petdada prioridade
teiviBdibda, 'em: situações similares ao caso supra descrito?

íJ.'O',MEMO/CJR€IINPI/DIRPÂ/N° ,184io9 é o instrumento 'adequado para
,instruir O procedimento relativo à. anulaçàb de -despacho sobre.perda ,de
prioridade?

23 . É o relatório, t', '

. /

n. MÉRIrO" ..

liI~lPERnADE:PRIORIDADÊ'UNIONISTA
i '

24. 'I , Quem po~e reivindicara prioridade uriionista~? O detentor dos' direitos de
prioridade ou lls ..pess6as.pot ·da autorizadas. A autorização para uni terceir,o reivindicar 'a
prioridade ocorre JUediante o instrurTI.entoconhecido como cessão ,de prioridade, previsto no art.

6 ' § "60 d LPI 1 ' ' ' , ,1).,. , a . I' \ !

I'·

25;Quâtidosefr~tâ'ded~pÓsitP dê pedido d.e·pa!ente 'no Br~il, .o prazo ',para
( àpresentação;da:~essão .,'clêprioridade .•éde .,'180 .dias contados do depósito, .Prazo distinto é

, pfevistopar~'-()spedidos:deposit~ospormeio\dO' sistema PC!; 'esse, prazo ê ,d~. 60 dias e é
contado a/partirda entrada '~9prOCeSsan1ento'nacional dos peqidos, '
- -I', :. \ ...., .' ': ' ...

/,

.-I. ,}

LI?!, , 'art16,; .§"'9" TralandO-s,e de prioridade obtida; por cessão, o
•.dócumentdcotrespondentedeverá'ser apresentado dentro·de 180 (cento e

":. ~i " _-- . :.'.". _ . ' •.

oitenta) dias contados do depósito, ou, se for o.caso, em até,60 (sessenta)
"".'" ". :,'0 . ,", ,': ' "',' ) • ',' ,. _ '

'. dias .Qa dàtá'da . entrada nó processa!TIento nacio.nal,. dispensada a
legalizaçãoconsularnçlpaisde origem. ' "

I '.' ~

, ,

26 ....•. ' '.' .' °,art., 16,§6", da LPl prevê ,a perdada'prforida.de, se descumpridos os prazos
'prévistos par~coriipl'ovaçãCl,dapriôridadeeda cessão de prioridade .. O ôispositivp refere-se .à,

. "falta'de>c0inptovação:nos Piazos·~stabeledqos" ..Ç>sprazos estabelecidos:no disp~sitivo. são os
de comprovação de prioridide e os' de cessão de 'prioridade~~ ..

~ ... " ..; 'I .. ".., :'. " .., '""..... , ..•

I o art. l6da LPl foLobjetode estuqo por esta Pr~curadoria por meio do Pareçer,nó OOl5~2013~- .
AGU/PGF/PFE/1NPUCOOPI~LBC~l.O,aprovado pelo Procurador-Ch~fe, ~edianteo Despacho nO1136/2013-
.áGU/PGF/PFEIPFE/INPU,COOPI-MSM~3.23; o Parecer nOOOl0-2013-AGU/PGF/PFE/INPUCOOPI~LBC-l:O
aborda urliapr6posta\dê aIteração,daLPlpara institUira restauração do dirêito de prioridade, para fins de adequação

,ao que'di,spÕeoReg~lamentódoTratadode Cooperação em Matéria de Patentes (PCT). . '.
2 Como é cediço; a coinprovaçãodeprioridade não se confunde com a comprovação .dacessão de.prioridade,

. \
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'. LPÍ, art. ,16, §o7°A falta de comprqvação nos prazos estabelecidos neste
• , ' •.• " ' o ! o

artigo acarretará a perdá da prioridade.

'. , ., ":' '0 • I
27. O art., 16 da LPInão prevê,notificação ao depositante para que este apresente os
dOcumentos'd:, cesosão.de,prioridad~. i\o~olltrário, o âispositi~o cotUere'ao INPI aprerrogativa

,de publicar os. desp.achosdeper?a. de, pr~otldade~independent~mente de notificação" tão logo
ve!ificado o descumprimento do prazo de apresentaçaoda cessão ,deprioridade.

28. - ' . A pterro'gativa'acifuamencionada é ntítigada-pór unia regra geral prevista ~o art.
\ ,.:- ,,' ,', :.. :' /':,-., .... "' ... .' ' . .'.'.' ..

. f21 da LJ>I. Olart: 221 da LPlprevêaprova ,de,Justa 'causa como hipótese paraafas,tar 'a
conseqüência da perda9-eprazo;:

"

Ap. 221. Os prazos .estabelecidos Ilesta~_ei sãôcoritínuos,~xtinguindo-
,seau:tomaticamente o direito de' pratiéarb ato, após~eu' decu'rso';-salvo se
a parte provar que não orealizou por justa causa. '.

, .
29. " .' ,AjusY1causa,nos tennos}o art. 221; §1°, -daLPIéo eve~toimprevisto~ cuja
:oc()rrênGia)nâ~pended~'vontade das-partes;O conceito dejustacaüsa da LPlfoi trazido do art.
1.83,§I°doC6dig{) de Processo Civil. .

-'

1

"
o •

", .": ,- ,'.' • .' " -.,,' I _ ;.

,Art:221, [...JJ l° Reputa:-sejusta causa0' evento .
. imprevisto~· alheio à vontade da ,parte e .que a-
.liIllpediudepraticar o ~t()", "

Código de p'rocesso Civil- Lei nO 5.869/73
. .' .... '. '

ÁrL 183.[.:.]§1S!Reputa-sejusta causa o even~o
imprevisto, alheio à vontade da i>at:1e,e que a
impediu de praticar O ~topor si ou:.pormándatário. ,

,-0

• I

, r

.30.NQín~mento, pàssa-~eà}eitUra\dosatc?s administi"ativosnormativos'sobre aperda,
"o , , ,: o , " " o \

da prioridade !~~vindi9a4a.",o. .' , ' ,.' .
\:'

31.
transcrito:

,":O recorrente'invo,ca o it~ni 29dô, Atq Nonnativ~ 128,'de 05;03:.1997, abaixo

-
I

\.

At,o~,Normativo n° 128, ,de 1997, item 29. Se tiver havido cessão, dos
••••,., .. , •.... ,'o . "'0. "" _ ",,- 1 '

dirêito~srêla~v~s 80< depósito dó pedido internacional e o documento
sómprobátório e seu texto em línguá vernácula não tiverem sido
apresentados pelo depositante' com os demais documentos relativos à
,r-' , , .' •• I.

entrada. na ofase nacional, .constando a indicaçã.o da' cessão ,na
documentàção da fase, internacional, o INPI, após o pedido de exame, r

formulará. exi2ência, pra sua apresentação nos· termos da legislação
~ nacíonal. ' .

6
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'32.' i' .' iA nOrma acima nãdse,àp'li~a.aocasoconcretb,'porquantoela refere-se à cessão de
.direitos r~lâtiyoSao depÓsito dop,edidointern~ci~nal,e não à cessão de direito de ,prioridade; "

• - j.

/

33. Cessã0' de direitos relativos ao depósito do pedido intemâcional não sé confunde
1 \ •

com cessâo çle direito de prioridade. ' - ., , ,

, ~'f1-. 'Ágessão de direitos relativos :ao depósito do' pedido internacional verific,a-se no
. ' ' .seguinte exemplo: ' ' '. '

{i) "A~'~fetUou ddepósito,deum:pedidd de'patente nos Estados Unidos. Trata-
se ,'deulll,pedidcrnacipnal; ", ' . , ' , ' " "

(li) Antes 'do finat' do' período ,de prioridade Unipnista; "A" pode efefuar o
1;:\:' .•.. _" '.''-., ',,', .... , .. _o,' .... , .. :', ',', "o"

!depó~itoint~rnacional; que consiste no preenchimento de um formulário" do
PÇT.(ROJOl);' " "

(iil) Log9depoi~d() depósitojnt~rn:;~ional,""A" e"B'~firmararri um contrato de
cessão~defOrinaque "B'~pass6u'a'séro ces~ionário do depósito; (

(iv.) Até,os 30 IIlesês contadosçl(). depósito' do pedido de patente nos 'Estados
I Unidos,~:B1';p()de ~fetullr o n~queriIfiento de entrada na,fase nacional de um

<;l~spaíses' çlesignados. 3 No' Íjresente exemplo, "H" requer a entrada' na ~fase
riacionaFd()pedído'dépatent~noBraSil;', ,.1' . '

(v). Esse peâidode· pâtenteprecisapossui(a cessão 'de direito de .relativ()~ao
depósito do pedid()intetnacional,,~ isto ,'.é, Q contrato •de cessão no qual conste .

" .é., "--'"""," ..... ' .. \" ..... ,""," -\ ',' .' .. '. _:-'_, .. " " "'o _,"o" •

,'''A'' como cedente e ~'B"~cotI1ocessioÍ1áriopata a fase nacional.
• f ...

-.. 35.,
e~émplo: '

, I- , .. ,.

A cêssã()., de I direitoqe priori4ade.é uma situação. ,representada no segui~te .
, /'

...... \ .. '

(i) "A': efetUou o,dep6sito de um'Pedidó de 'patentená França;.
(ii) ,Bentro dos.d~ze meses do depósit6 do pedidb de patente, "A" e"B" firmam

•. f
i
;_ ,-'-'. ""'-';"," " '" "". : ", -, ',' ,,', ,.'

'Úlp.;conJrato/de cessão de prioridade .. C()tI1yssa cessão de .prioridade, B
, ' • ~fetua -,o ,'depósit6, ;iiiternacion~l .via PCT,reivindicando,' essa prioridade
, .milorllsta.Senià cessão ?e" pri()ridade; i ele nã~ poderi~ requer~r o' depÓsito

,internacional viÇlPCT.,' ' \ /.

, ' ,

. ,36. / Em résumo,a norina invocadâpelo_recorrente não se aplica.ao caso concreto.
niliip?uCose~idetitifi60tiqUal4uer ou~ra,norrna no Ato Normativo'. nO. 128!97 que respal<;le ~
pretensão', recursal, Isto é,'que detetinineaformulação. d~éxigência para que o depositante -'-
apresente acessa0 de direito de prloridadeapós o praz6previsto no art. 16; §6°,dà LPI.

, ,,' -f •. ,C:,: _ "1:'_, I'" •. ~ ~ .. ' ' ' •. ', . i

, 3 Atualmente, o sistem~PCT con;idera todos os paísessignatário~ conio designados. Anteriormente, à designação'
, dos países ocorria no ato do depósitointerna~iona1. " '
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31.. O Ato' Normati.vori° 128/97 foi express~ente revogadó, pela Resolução nO
. 291/2012. Q árt,,79' da Resoh.lção 291/2Ó12prevêexpr~ssal:nénte a possibilidade do usuário

apresentai- aCéss,ãq de'pfiorida~ê fora do prazo do art. 16 'da LPI, se comprovada ajusta causa.
, ,

.\

R~s'()lução291/2Ó12, art. 29 .•A falta de comprovação da 'reivindicação de
., prioridade prevista no. Art~ 16 da LPI, consoante o disposto nos arts. 25 a

28 d~s,ta:Resol~9ãO, acarretará a perda dê prioridade,' sal,:~se a parte
c()mprovarI que não a realiZou pôr justa' caúsa, 'aplicando-se. o
dispo~tôino art. 221 daLPI.

I

. "--../

\.

.....
~rt. 30. A contai da .data de publicação da Revista da Propriedade
rlldustrial (RPI)da notificaçâQ de perda de !prioridàde corre o prazo de 60

.(sesse~ta)diaspara eventual recUrso dodepositante,.conforme Art. 212
,o', _" .•••.. ',;' " • I

, da ,LPI: !

38. A R~sol~çãónô'291/20 12.foiexpressamente'revQgadapela Resolução nO01/2013.
'Os' arts. ~9'eJO:d~ResolúçãO ~o77/2013 sâoidênticos 'aos arts. 29'e 30 da Resoh,lção nO
29.112013,.repioduzidos'acifua, " ,

n.3,MEM01CIJUYINP]J]jJRp AIN~184/09,

'. "'_',', - ..•. "o _, ..•....... "., I "', "- .,

39 .. O~.fEMO/CIRCIINPI(DI~A!N° '184/09 determinou a anulação dos despachos
.quedeterminaiarn .aperdadep'doridade. Ocorre1 no eh~anto, que os dispositivos mencIonados n~ "

",_<: ..•........ _',>,. "'<" _ .. ,,', ..... ' .... ' .,;,f

..1IÍeÍnor~dó,nãodeterininam'apu1JlicílÇãode notificação pr:éviaàperdficle priotidade .. ~

40.
L 'termos:

.' .

o,órgão con~ulentequesti.oIlaa corieiçãOtécnica'ôo memorando ~ircular .nestes

"Qu,estiomimentostambém scibi"ea correição da técnica em utilizar um', .
. m.emora.ndo,. instrumentógeràlmente. utilizado apenas""com.o' meio de'

comuriicaçãb interna,' tOIDoinstrumento 'norm~tiv~- ptbcedimental,
quando. a .•Administraçãõ'Publlca tem por tradição se. uti~ízarde Atos
Normativos OU Resoluções para ip.stituiçãoderegras que ~urtirão' efeitos

•..... '; ,-., . ". '. - .. ,' .... (' . ,.',

.' tanto ...•intetnamentêquanto para. os "Administrados ..Em última 'ânálise,
'esses instrumentos Ú;lmpor'fini detaÍhar'regras previstas em lei."
I .... '". , .. " ,

I ' .. '

41. De acordo contaclassificaçã~'~e,atosa~ministrativOsdec.~elyLopes Meirelles, as
circular~s .enqtia&am,:,se, como,~ atos administrativos· ordinatório!!'.. ,Atos administrativos,,'
ordinatórios são"aqueles dedicado~ à disciplinado' funcionamento da Admiriistração" bem como.
da conduta fi.ificionaI-dos sé~id.ore·s. Os.provimentos, deterininações e esclarec.imentos dirigidos

" ' / - .. ' ...

8,.
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.

aos serv}dores publicos ,como ~rientações cié trabalho' são compreendidos cotr1o atos
àdministrativos"ordinâtÓiios:4

42.; As dirclllares sao: defimdascomo ordens, 'escritas que têm .como objeto o
ordenamento dO'serVIço. Elas, emanam,unia ,ordem ccom.menor grau de generalidade dogue as -

, instrúçôesde serviço:5 . ,

43. ~êelsoAtltôni({Bande1ra dê M~loao definir a~6irclllares, delimita o conteúdo a '
regra~qe~arátef(\6ncretd,inve~biS: ' . , . , ' .. \ "

,.-'
\.' .

",'"
i,'

\ ",

"Circ~lar' -:- éa f6~ulapelaqual' autoridades superibres, transmitem
• ordens-uniformes'afuncionários suóo~dinados. Não veicula regras de,
éáráter'abstráto c(xmi:i às'instruçães;-masconcreto;·aíndaque' geral, por
abrangeY uma categoria de suba:Itemos encarregados de determinadas
atlvictades.)'6 '. '- . 'f;,

~, .. '" '_ : •.. " ." .... '1:. ,'.'. ",. : .. ','" .""'., ' .. fA(' j • 'O memorando CÍrcU:lar6um i'nstrúinentó'relêvante ria organizaçãp da atividade,
admiÍÍistrljl.tiva;.()corre;nó~ntánto, que ele .não substitui os instrUmentos que ve.iculam norrrla .

.... ,- ..-.,' . ',," " . " .. ,.,. "

" ' ' .. ' \, t' ' , '. ',' ,

,
" '

,"".

I'

.I.'

,

44. '. ' '·O"mem6randÔ~circul~.',em .at1álise,ifi9vou~a 'ordêm'jÜrídica, estabelecendo um
.. procedimento sern·que tivesse reSpaÍdoemnorfua ~dininistrafiva ou legal·antêrior. ".. ~ .' ... " ::;'"

.45 ',' . O ineIl1~tando " circular ,não é" instrumento· adequado ,para estabelecer um,
,.~procedlmento' tâl 'co,mQo realizado; posto que tal· matéria' dem,anda uma força' normativa mais

densa, corrio umar~sôlüção ouinstIução nQ~ativ.a. ': ' ..
\ . -.-1,' ", \ ,'~ .' \

, ' ) " ' '

'46..• 0 memorando ém tela não 'interpretou as normas, e sim institüi ,um novo
", - _.', ,'_ ,,' \. ',.-'- ",i." '. ,I" " " 'o:,: _.,' _ '.'' : ',,' _' __ "," ••

proçedjment9{fotmulaçãode\ éxigê!lcia para o depositatitea.pre~entar aceSsão de direito de
ptioriqade,uinavezverificadoo descun'1ptime~to d~'pr~o de 60 diàSprevisto no art. J6;'§6°,da
@~' t, ,

.' . \

'47. '.. ' . " ,A.anulaçãôida,petda dapr}ori~ade,,'t~l como contida no· memorando ,circular,·
H,decorre.de· lima' compreensão favorávéf à notificaçâoprévia para c apresentação de cessão de

• o'. ;...• /:"." . ,/. " ,,' •.

direito'Clepriôrigade,. ou.outrosdocumentoscorri'probatórios:

.... ,'" " " '

4"A~OSadmiriistratiV?s onÍinatórios,sãoos' que visamadlsciplinái o funciortámento da Administração e a conduta
funCional de seus agentes; São provimentos, det'ermimiçães oú esclarecime,ntos que se endere~am aos servidores
plíbÍi~os à fim de ofientá-Iosno desempenho de'suasatribuiçõe~,~: MElRELLES, HelyLopes,. Direito
AdministratiVoBrasileiro. 21 ed.'SãoPaulo: Malheiros, 1996, p. 166. t "

5 "Circulares sãóordens eseritas"de caráte~ imiforme;expediqas a,determinados funcionários ou agentes
adniinistrativo~ incumbidos de certoserviçô, Ori de d~semperiho de certas atribuições em circunstâncias especillis.

~" ,' .. " ..... " ,,',- ,," / .. ' -.". -., . .- " ,,SãOatos de menor generalidade que as instruções,! embora colimem o mesmo objetivo: o ordenamento do, serviço."
MElRELLES; Hely Lopes,1996"p. 167.. " .' '
6 MELbO"Celso'AntônÍo Báhdeirade. Curso deDireito Administrcitivo.26 ed:'São Paulo:.Malheiros, 2009, p'434.

f ."

/ '
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! ; 49. "Com'essa compreens'ãô~' reconhece-se queâ D;1atéria versada no memorando
, circUlard~in~da'notma; oU pelo menos, um instrumento adrriiriistratiyo de carater, ger~1-e
ab~trato'1\Tesse particul~r" assiste razão ao órgão constilente.

# '." .... i •. _, ,

50.PeI6s.,fuôtiVos sup!,a'ideJ;ltificadps,·assevera-se a~ausência de validade jurídica do
memorando, circular .. ,

',' '. I ....

'5 L Collioom~il1oraiIdo ci:rcularnãQ. possuire§paldo em uma norma administrativa
oulegal,ànterior,nãohácomo,dizer que oatoadiniriistrativo recorrido encontrav~-seviciado. A

'publicação, de perda de.prioridade nao merece. reparos:

If,

"

'.~ . .'

.'

"'-.-

, ' .

•.52. ", "f.' T~lvez·haja. outros 'pedidô~ :depatente,- ~msit1lação sunílar. ,ao caso 'em tela.
Publica~se a<perda da prioridade? Ou publica-se a' notificação para' apresentação" da cessão de
pri011iaade;c6nf~rindo, assim; umá segunda'chaÍ1c~ pata'regularizar ?proces~o'administratl~o?' .

, ,", .•.....• , ..•... :•• _ ": - .....• :. ,_ ',,'.- ,-,,-_ .. _ .. ," " ''o \; ',. '

53. '., Nã() exige normaJegalou' adini:nistrativa que .r.espaldeà formulação de exigência
_'o ' ".u', ,.__ '.' '~' .. ",.,',: -,";' '".' _,' ••. _ ,'" ' .•.. ,"o o', ,," .. ,' .. '.' •.' _ •

'antes,dapublicação da 'perda de "prioridade. Por esse motiv;o~a publicação da perda de prioridade
,,', ., ' ... ' .... ', '., t. ' '. ,.',~

'é.m~dida qlleis~ impõe,! independen~emente da data de,entrada noproc~ssament()naci()na1.

5(-: Ô,MEM0/CIRCIINPIIDIRPA/Nó 184/09 carece de validade jurídica, tazãopela
. - , _ ',. __ ' .. '_: ... ,. " " ....•. '.'. :\ " " •.. ". 1

,qual el~ nãp\cqnstittiifundamentó pa'rajustificar a l1Ulidade da perda'cle'piíoddade.

,55 .. , 'TarJêz séja possível formular eXlgencia para 'apresentação de cessão ~de
'':'':> > . ',"', ,", """"" ""'".,,, ,', ,,'," ",,' ,,', '", " , " , ' 'I,,'

"pÍ'iorldade;. antés da publicação da perda ,de :prioiidade, desde qu~atep.didôs alguns pa:i-âmetros.
:' ", ',' ',', " " '-' ": " .. , \"., ':'". ",' ",_:' " " ': " " ,', ','" ~, , " ' ' , " ", ,. , ,,""-, " ' '

Oprinieiró delesé,a elaboração de 'um ato. normativo que preveja a.formulação de exigência.
'_", "",,"'"_, !, ,_. ,.",', . _", ":,i",, ,. ,,", ,', "", ",', , ',' ,,',' , '," ".", ,'" ", ' _ '-.

Segundo, a oportunidade a ser bferécida, ~odep.ositante de, um pe.d~dode patente. via PCT
tamb~~hádes,erofer~ciciaaodepositantedopedidonacional, poisdopontrário, haveria uma
d~scriminaçãoeip favor do estrangeiro·em detrimen~o do 'nacional, o que é~nàdmissíve1.

. 56. ' J Artotificaçã6 prévia à publicação dedespacho"deperda de prioridade, tal comó, .' ",,' " ,,',' ',-" ' ""--', ~ ' , . "'" , , -' .

sllg~ridan(),p_arág~afç precedente, âfr~nta o art I?, §'70
, dáLPI? ~

,.. -' , ..
, ! 1-, ,", ", .

57. '. , .'tj:'tempoveib~l~dota~o ·peloart. 16; § 7°, da; LPI indica a publicação automática '
• ,': ,;,,..,', "':'-"'--.''' ',' ,'" \ "", "," '" :. '.' !.

, da:perdadeprioridade. Isto é~ausência de notifiê'açãoprévia à perda aeprioridade. '

.' - ~ , " ' ',,, ,I •

58. "No' entanto,. é razoável a formulação de exigência antes dapublica9ãode perda da...... ' ' .' ... , ' ,\ . ,'" . ,. '. ", '

prIOrIdade; por entender que,o art. 16,§7°da LPI con±:ereao.JNPLuma prerro~atIva, e não uma

, ,

. '
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i" ... ',. ',"., _" .... ', .. _ .. "o " ••

o.brigação..Po.ró~vio.,tal'medida so.mellte.é.admissÍvel se atendido.s o.Sparâmetros mencio.nado.~
"anterio.rmente. \ \

59. ·c. Ô'INPrpo.s~ui'a,pryr:tpgat~vá legalderpublicar aperda,de I)l;io.ridad~, sem'prévia
,'...' \ ....:.: ... ' ..... ,"',:t.'. - ,"" ~ .•:' _" '. " .... ,', ',:"', _ ," .... '__ " .. , "

'no.tÍficaçãoao. depÓ'shante. Tnita~,se de Uinaptyrro.gativa que'{i;o.de o.U,não. ser utilizada. Não
..parec~ havefunla 6b'rig;a~ãôao.INPlde .públicàr autómaticamente a perda dé"prio.rida?e. '

6'0.. ,SjeHo. INPI fo.rm}llass~;aexig~riciapara o depo.sitante: apresentar a cessã9 de
prio.ridàae" a Ad:tnimstração. póstergária a' apl~caÇ.ão.do. art., '16, § 7P, ,da LPI. A autarquia não.
deixaria d~ publ,icar a perda' de' prioridade, ~p~rias dària uma segunda chance para o.depo.sitante
'sanear o.'pedidqdepatente ..Nâ,Ü'se 'co.gita.a'vio.laÇão ao. dispo.sitivo.legal.Aperda da prio.ridade

':'," o', ..... : .. ",,1',-"\' "-',';'...:- 'c. :" .. -(", .... ' __ : ... _. o.," .... ' .. " .. _'," .

" 'será~publicada;41ias em.ummo.mento.posterio.r, se'o.depo.sitantenão. apresentar a do.cUmentação... '.
, inec€$sáHa·~p6s·.à'Ilo.tificação'..

j .. -." ,) ..•..•.. ,

" "61:. Sob ,um po.nto.devista,afo.rmulaçâodeexigência, no.caso.~não..ptejudicadireito.s
"" .':' .... ' ..... ",;, "" ~~'- ,\. '," " ... ',:", .... : .. ' '. '- .. ' .: , ' " -':
.de.terceir6s;.e tem'po.rfUlâlidadç-tão,.so.mep-te oferecer uma segllJlda chance para o. requerente
àptes~n~~ (JdocumeÍ1~d'faltante<!o seup~di?6 (ce.~,são.4~prio.ridade); .

/ '
, _.1 "," ;., .'." -..•.. '. -/ , .. ~ ' •.

, .62:, 'So.b o.lltro.ponto. de vista,direitos. de terceiros po.demser afetado.spela fo.rmulação.
" • ,o' "._ ,,: • .-' ,: '.' : .:' .":' 1'•• \ _ :;,'t., ::_ .~. '_ .-:'.", '-," _'_" '" -': ' _, .• _ " .. '

, .de. exIgên,cia.para,apt:esentai a. cessão de.prio.tidflde,c,po.ste>que a prio.Jidadeafeta o. exame~do.s '
.crit~l'i()s d.~ pat~rjtea1iilicÍàde.'j~sd,po.r'.sua vez,' repercute na, so.ciedade. ,'Po.r ,isso., 0.' tema. da "
cessãO:ideprio.ridadeé tã~difici(não.'se tiat~. de: ummero.requisitQ fo.Ímal, co.mo. o.utros

/ :.-.' ·•· •. ,-C .. ' __ '.J" '-."; '.,'"', ... _.. ,..' ,-'- ".' .'..:'. ,,':.,' ",:, './"" . '..~. ,," _ .. ' .. ' '-',' '. '- ..
do.cumentos.que s'&o.examinado.s antes do 'início. do exame técnico..

· • I •• ' ' .. , ,

' 6'3.; ":Aptin,cípid~eventuaI . interesse dá DIRP A de alterar a ··disêiplina· atual de .
'.':'_"" .... ', "I,,' ".', "~I '-';', ' .. ,.- ._ .,._":' .. ';0"':,'.1 "'.' _ .' " ,( _

'.':ap.'r..eseniaçã.ó,d.·..à..•ces.são..lde:p..:r.i,ciri.da.de,j.us..t..i..fica~s.é. se ,fi. or.:.demo.n.str..' a,ào.qUieamud.· ançá reduzir.á. o..'
'. " ' ,.:': '.:':," "':''':''.'' .. ,- "":.': ., : ::". ': ." , ". '-,-" ' ' .. ' ' .:.' .

·,tempo, de Co.ncessão.de:pa,tentes. Aindautal alteração.' deÍnandâ' um cuidado extremo.,,com o.S
, :~, ", : ... "; ,'- '," .. ',- .. ,\ - ' ..
·aireitÓs·deterc~iro.s: ' -

, >' .. \ ,.I, .

•' "64 ...'. '. ". ,Cumprelembrat;que,a fo.rinulaçâodee.xigênciaparaapresentar a cessãô de .
·prio.ridade.encOntrà7se 'em'ço.ns.qnância ~ómó Regulamento. do.PCT .
. ~- .... ",' '" " ..-

" .. ' . :' \ '. '

65:'.'. 'iAregraS~bis.3;a)dbRegulamento.~do PCT indica uma ,no.tificação. ~tes da
puh~icação.,da: pérd~~a 'prio.ridad~; Odispo.sitivo. estabelece que se o. depo.sitante não. 'cumprir

·UIl1~..obrigaçãei' no.·~ra.Zb"préVistoná legis,lação .nacio.nal~ .o.escritórid de patente publicará
'.' ' ... ,'." '." .• ,' '_ .. ,'.":'" , .. ,- . 'c", . ".:', .... ' " ' . { 1

~xigêriciàpara 9ue'o.)dep~sitanteteJ1ha~uma segundaopo.rtunidade decumprimentó.Co.m essa
previSãO,prétepde-:seevitara, deéretação',da p~rda de direito.s, sem prévia no.tificação.' ao.

". .' '". '. "," \' .

no.tificante.,
,

"

, .

, I

,(
.<
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51bis3 Oportuizidad(! de cumprir as eXigênciasriacionais
,a) SÇlqualquerdas exigências a que se refere a Regra 51bis.1.a)i) aiv) e

'c) ~ehou qualqu;ero~traexigênciada legisl~çãonac.ionalaplicável pelo
Organislno'designado queesse'Organismopossaapliear de acordo com o

o! Artigo 27.1) Ou:2), não for cuinprid~'durante omesrpo pràzo.dentro do
\ '. ". ' . " ':' # •. ' "

'qual as exigências de acôrdo com' o AJj:igo22 deven;i ser s'atisfeítas, o· , ~;

','Organismo designado solicitara que orequêrente satisfaça a exigência
,. , '. ' I .. ' I

déntro,deumpràzo dé pelo' menos dois mese,s a contar da datá da
,. " , .. \0 ..•.... '.

sOlicitação.,.Ca~a <, Org~ismo designado pode exigir que 0, requereht~,
págueuma'táxa(parasali~faz~r as exigências nacionais em resposta à
s&1icitação... ,

. , . ' .'

66. ,Aregrâ 51 bis 3 (a) dó Regulaménto ;do PCTrenieteàs exigêrtcÜisda regra
" " '.51bis.La)i) a.iv)ec) ..Aregra516is.La)iii)J~fere.,~eàodocumttrtto cbntendoprova do direito do

requerente'de r~iYind.icara,prioridade de Uinpedido anterior: ou seja, cessão depríoridade. \

"

'/

• Lr '

In.CONc'LUSÃ()

Sl,8iS;,1 (;ét(Js.~xigênciasnacionciis permitidas .. ''
a) SelJlprejuii<? da Regra 51bis .2, .alegislaçãQ .nacional aplicável pelo

"Orgà.I1ismo.'designado,pode,.eri'lconforIl1id~decom o Artigo 27,. exigir
.'.,' ~ ,,' .. ;/' .... ,., ..

que o requerente forneça.,inomeadamente: " '
.,,[.:.]'"

iii),quaJqÜerdocumentoéonténdo qualqu'er prova do direito' do.. / ..
':féq'uer'ehteder'eivihdicar a prioridade dê um pedido anterior, seo

, ~. '<. ' ...•. ' , . "" ._. ,.', ,.. ' J,.' .

requerepte não for àu;tordo depósito dÓpedido anterior, ou se q nome do.... ) . - ..
·requ~rente ;tiver 'mudadO desde a data ,em qúe q pedido'anterior" foi
"apresentado; :..

. I

· . \.

'"-_·67. Não:' se,Yêfitipa. vício' no/ato administrativo recorrido,:razão· pela qual- a
......p,;ocutadç5dasu*erb•a nianutétiç~o daperci~ ·de priQridadeIeivinél~cada,Ü~l'comq .,publicadana
, 'RP(1952;;deÜ6.'06.2008 (fls:69) ..
/"";' :.,"+:''-.' ::' .. :.' . ',' . '1._.>.,. '.:'" '-;.. '- .

..' , ... "",Assegu~I1tes-assertivassiritetizamàcótnpreensão'daProcuradoria sóbreo objeto
.I ._,.,,,,_. ".:.' ...•,: ... , _. ' .. " , ',''- ,/' .. , •

dac'OnsuIta:.:".v . , "-
'\ 'J.' ,I.

. ,\

•. J _7"

OM~M()/GIRCIINPI/DIRPAIN° 184/09 'carece de validade j~rídica;
:JL .p.me11lo~andocirclJlár hão é ó 1n~tiurnen:toadequado'para criar 'direitos e

obrigações:. Omemorandoéirculárnãosub'stitui um"ato administrativo
.- . <' ••• 111 •

norip.ativ6.e tamp9uco éo instruriientb adequado para dis.ciplinaruma norma
legal;' -, . ' •. , \ .

1 •

",

12.



"I

r " ~ '. ,;,-', I f.

,atcf da Diretoria 'de ,Patentes, que determinou ',a perda da prioridade,
reivitÍdicadá"tiãô; m~r.eqe.~reparos, cabendo a sua manutenção tia decisão
re,cUrsal.

\69'~ ".i\ptovadalapresentem,anifestaçãol?e!o' Ptocurador,;Chefe~sugere-se a devol~ção
-'d,o,sautosà:\CGRÉGeenc~amerito de cópia doparecer'àDIRPA. -

., '.-, , . _" . ,,- ," ,- ,, '

Rio de JaneirQ, 18de'maio de 2015.
- ,:, \ " ',", ,

A
"" "

. ",' . " . ,''-", ,,",' .
.. " __ ,: ' •. ".- ". i. , ' .... - .' ,

. '!Pc:, ~ ..
.'-," "~~

: Loris BaenacunhaNeto
,Pr~cm;ado{Federaf '

'Cpordenador" :

"



ADVOCACIAGÊRAL DA. UNIÃO
.PROCUMIJORIA-GERA.LFEDERAL

PROCURADORIAFEDERA.L ESPECIALIZADA JUl'olTO AO INPI
Rua MayTinkVeiga,09i~2' andar - Centro-Riode]aneircJ - Cep 20.090-.050

·TeL~(21) 3037"3731/3037~3208 ~ Fax.: (21) 3037-3206 .

. I
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,I•. ;

,REFERÊNGlA(ProcessÔ N°,·PIO115056,;'1.

Aprovo o' PARECER 'N° ...'OÓ1.212(}FS•.AGUIPGP IPPE/INPI/COOPI -LBC-l.O, .
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. (Procuradoria .

•
. . )2 '.' . ". Retomerrf os', autos à ,'C(?ordenação-Gerâl cÍé Recursos· Administratiyos, e
. \~.encamÜilie':se~ópiado presente Parece~ 'à Diretoria de Patentes.
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